
 
 

 

 

PARECER Nº       , DE 2014 
 

 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o 

Projeto de Resolução nº 19, de 2014. 

 

  

RELATOR: SENADOR FLEXA RIBEIRO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Resolução n° 19, de 2014, de autoria do Senador 

Inácio Arruda, nos termos do artigo 59, VII, da Constituição Federal e artigo 

213, III, do Regimento Interno do Senado Federal, cuida em “criar o Espaço do 

Ciclista, nas dependências do Senado Federal, com infraestrutura física e 

operacional de apoio aos servidores que utilizam bicicleta como meio de 

transporte ao trabalho.” 

O artigo 1º cria efetivamente o Espaço do Ciclista, nas 

dependências do Senado Federal, com infraestrutura física e operacional de 

apoio aos servidores que utilizam bicicleta como meio de transporte ao 

trabalho. 

De sua vez o artigo 2º lembra que a Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Em breve resumo é do que trata o PRS 19/2014, do nobre Senador 

Inácio Arruda. 

No tocante à justificação do Projeto de Resolução nº 19/2014, Sua 

Excelência, o autor do PRS, reforça que “atento ao incremento significativo da 
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malha cicloviária do Distrito Federal, surge a necessidade de aparelhar os 

órgãos públicos desta Capital com o mínimo de infraestrutura ciclística 

(vestuários e bicicletários).” 

E completa o nobre autor que “o incentivo ao uso de bicicletas 

corrobora para ajudar a solucionar os problemas de mobilidade comuns aos 

grandes centros (falta de estacionamento, engarrafamentos, poluição, stress no 

trânsito etc). Também não podemos esquecer os benefícios à saúde decorrente 

da prática do ciclismo, como melhora na disposição para o trabalho, combate 

ao sedentarismo”. 

II – VOTO 

Com inteira razão Sua Excelência, o Senador Inácio Arruda. 

O projeto é de vanguarda e vai ao encontro de várias políticas de 

bem-estar da sociedade, inclusive, estando em sintonia direta com os direitos 

constitucionais à sustentabilidade, ao transporte digno e à saúde. 

Por estes motivos voto pela aprovação do Projeto de Resolução nº 

19, de 2014, de Sua Excelência, o Senador Inácio Arruda. 

   Sala de Reuniões, em  

 

 

          , Presidente 

 

 

 

          , Relator 
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